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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR efetivo
1– IDENTIFICAÇÃO

1.1 - TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA A FACULDADE FARMÁCIA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, CAMPUS BELÉM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

1.2 - CLASSE: ASSISTENTE

1.3 - REGIME DE TRABALHO: 40 horas com Dedicação Exclusiva (DE), a ser lotado no Instituto de Ciências da Saúde da UFPA.

1.4 - MATÉRIA: FARMACOLOGIA

1.5 – NÚMERO DE VAGAS: 01 (UMA)

1.6 – JUSTIFICATIVA: 
A necessidade da realização do Concurso Público para Professor Efetivo da matéria Farmacologia justifica-se pela necessidade da reposição da vaga por falecimento do Prof. José Carlos da Silva Rocha; vaga hoje ocupada pelo Professor Substituto Maxwell Barbosa. Vale salientar que o novo currículo pedagógico apresenta uma carga horária compatível com o aproveitamento de dois professores em regime de 40 horas na disciplina supracitada . Ressalte-se ainda a participação do Prof. Pergentino José da Cunha Sousa no Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas onde, além da carga horária de orientação, o mesmo ministra as disciplinas de Farmacologia Geral, Ensaios Farmacológicos e Estágio em Docência.

O professor aprovado deverá ministrar as disciplinas Farmacodinâmica, Farmacologia e Farmacologia Clínica com carga horária de aula efetiva de 20 horas.

Pelo exposto acima se faz necessário a realização do Concurso Público para Professor Efetivo  para 01 vaga  em regime de Dedicação Exclusiva na referida disciplina, que prevê prova de Títulos, prova Escrita, prova Prática e prova Didática.

2- DA INSCRICÃO

2.1 – Perfil do candidato

Poderão inscrever-se para o concurso os portadores de Diploma de Graduação em Farmácia, Biomedicina ou áreas afins e Título de Mestre ou Doutor ou Livre-docente na área objeto de concurso e/ou área afim.


Os diplomas dos candidatos deverão satisfazer as seguintes condições:

· Tenha sido expedido por Instituições de ensino superior nacional reconhecida e credenciada pelo Ministério da Educação e Cultura;

· Tenha sido expedido por Instituições de ensino superior estrangeira, registrado ou revalidado pelo Ministério da Educação e Cultura ou ainda reconhecidos pela UFPA;

2.2 - Local:
Universidade Federal do Pará
Campus Universitário do Guamá 
Secretaria da Faculdade de Farmácia / ICS
Rua Augusto Corrêa, 01

Belém - Pará – Brasil      CEP 66075-110
Fone/Fax:  +55 91 3201-7201 ou +55 91 3201-7202

2.3 – Horário: 


8:00 h às 12:00h e 14:00h às 16:00h

2.4 – Documentos:
O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme a ser disposto no edital do concurso.

2.5 – ETAPAS: A inscrição constará de duas etapas:

1a. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, por meio de SEDEX através da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, até a data limite estabelecida no edital do concurso.

2a. As inscrições solicitadas serão homologadas, após análise dos documentos apresentados, e divulgadas até 72 horas antes da realização da prova escrita pelo Conselho da Faculdade de Farmácia. 

3 - DA COMISSÃO JULGADORA

3.1 – Composição: 


A comissão julgadora será composta de três docentes das classes Adjunto, Associado ou Titular, sendo dois indicados pela Congregação da Unidade e um pelo CONSEP. Submetem-se, em ordem de prioridade, os seguintes Professores:


Lista para Indicação da Congregação do ICS/UFPA 
1- Prof. Dr. Pergentino José da Cunha Sousa – Associado - Faculdade de Farmácia/UFPA 

2- Prof. Dr. José Luis Fernandes Vieira – Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA

3- Prof. Dr. Wagner Luis Ramos Barbosa – Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA 
4- Prof. Dr. Domingos Vanderley  Picanço  Diniz – Associado - ICB/UFPA

5- Profª Dr. Estér Roseli Baptista - Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA

6- Prof. Dr. Jorge Pereira da Silva- Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA

Lista para Indicação do CONSEP

1- Prof. Dr. Rosivaldo dos Santos Borges. – Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA
2- Prof. Dr. José Maria dos Santos Vieira – Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA
3- Prof. Dr. José Carlos Tavares Carvalho – Adjunto - PPGCF/UNIFAP
4- Prof. Dr. José Otávio Carrera Silva Junior- Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA

5- Prof. Dr. José Luis Martins do Nascimento – Associado - ICB/UFPA

6- Prof ª Drª Eliana Ferreira Ozela- Adjunto - Faculdade de Farmácia/UFPA

4 - DAS PROVAS


O concurso compreenderá Prova de Títulos, Prova Escrita, Prova Didática e Prova Prática.

4.1 - Prova de Títulos: 

Será baseada no Curriculum Vitae apresentado pelo(a) candidato(a).

4.2 - Prova Escrita: 

A prova escrita consistirá de dissertação sobre tema a ser sorteado imediatamente antes do início da prova, dentre os constantes do programa elaborado e terá a duração máxima de quatro (04) horas.

A leitura da prova escrita e julgamento ocorrerão em até 48 horas após a sua realização. É obrigatória a presença dos candidatos no ato das leituras das provas.

4.3 - Prova Didática:

A Prova Didática consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, sobre um dos temas constantes do programa elaborado para o concurso, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

O Candidato poderá utilizar, na execução da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários, devendo, se for o caso, solicitá-los com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à Unidade na qual o concurso estiver sendo realizado.

4.4 - Prova Prática:

A prova prática consistirá em demonstração prática e elaboração de relatório de um dos temas constantes do programa elaborado para o concurso, sorteado imediatamente antes do início da prova e terá a duração máxima de quatro (04) horas. O relatório deverá conter no mínimo os itens: fundamento da técnica, metodologia e interpretação dos resultados.

Caso não seja possível a realização da prática propriamente dita será realizada uma prova teórico-prática do assunto sorteado.

A ausência do candidato em qualquer etapa das provas escrita, didática e prática, inclusive da leitura pública da prova escrita, implicará em sua eliminação.

4. 5 - Local, horário e datas de realização das provas


O local, a data e a hora da realização das provas serão comunicados aos candidatos no ato da inscrição.

4.6 - Programa para a Prova Escrita e Didática

As provas escrita e didática serão baseadas nos seguintes tópicos, seguidos de bibliografia correspondente:

1 - Vias de administração de fármacos
2 - Absorção de fármacos.

3 - Distribuição de fármacos
4- Biotransformação de fármacos

5- Fatores que influenciam a ação dos fármacos 
6- Vias de sinalização molecular

7- Mediadores químicos e sistema nervoso autônomo

8- Fármacos colinérgicos e anticolinérgicos

9- Fármacos adrenérgicos

10- Fármacos antiadrenérgicos

11- Bloqueadores neuromusculares

12-Anestésicos locais

13- Antihistamínicos

14- Glicocorticóides

15- Antibióticos

16- Fármacos antiinflamatórios não esteroidais

17- Fármacos antiepilépticos

18- Fármacos antidepressivos

19- Fármacos antipsicóticos

20- Fármacos analgésicos 

BIBLIOGRAFIA

1-As Bases Farmacológicas da Terapêutica – Goodman & Gilman (10ª edição).Rio de Janeiro: Mc Graw Hill, 2005.

2-Farmacologia – Rang & Dale (6ª edição). Rio de Janeiro: Elsevier, 2007

3-Farmacologia Básica & Clínica – Bertram G. Katzung (9ª edição). Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan, 2006

4-Farmacologia – Penildon Silva ( 7ª edição) Rio de Janeiro: Ed. Guanabara Koogan, 2006

5-Farmacologia Ilustrada- Richard A. Harvey, Pamela C. Champe e Mary J. Micek (2ª Edição). Porto Alegre: ArtMed, 1998
4.7 - Programa da Prova Prática

A prova prática será baseada nos seguintes tópicos, seguidos de bibliografia correspondente:

1- Vias de administração de fármacos.

2- Pressão arterial de rato ( Drogas hipotensoras).

3- Pressão arterial de rato ( Drogas hipertensoras).

4- Músculo reto abdominal de sapo ( Fármacos bloqueadores neuromusculares)

5- Íleo isolado de cobaia (Acetilcolina X Atropina)

6- Anestésicos locais

7- Antinocicepção – Placa quente

8- Antinocicepção - Contorção induzida por ácido acético

9- Antinocicepção – Teste da formalina

10- Edema induzido por carragenina em ratos.

BIBLIOGRAFIA

1- Farmacologia prática sem aparelhagem – E.A. Carlini.São Paulo, SARVIER, 1973.

2- Esquemas y Practicas de Farmacologia – C. Barastegui Almagro, Barcelona: Editorial ESPAXS, 1976.

3- Métodos de avaliação da atividade farmacológica de plantas medicinais. Antônio J. Lapa, Caden Souccar, Maria Teresa R. Lima-Landman, Maria Salete de A. Castro e Thereza C. M. de Lima,Gráfica Metrópole (Porto Alegre), 2003.   

5 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

1) O julgamento dos títulos obedecerá as seguintes ponderações:

a) Títulos decorrentes de atividades didáticas

(Peso 3)

b) Títulos decorrentes de atividades científicas

(Peso 3)

c) Títulos decorrentes de atividades acadêmicas

(Peso 3)

d) Títulos decorrentes de atividades profissionais
(Peso 1)

	1.
	TITULOS DE DECORRENTES DE ATIVIDADES DIDÁTICAS (Até 100 pontos)
	PONTOS
	
	TOTAL

	1.1
	Exercício do cargo de professor (não acumulativo)
	
	
	

	1.1.1
	Titular – na área sob concurso
	40.00
	
	

	1.1.2
	Titular – em áreas afins
	25.00
	
	

	1.1.3
	Adjunto - na área sob concurso
	30.00
	
	

	1.1.4
	Adjunto – em áreas afins
	20.00
	
	

	1.1.5
	Assistente – na área sob concurso
	20.00
	
	

	1.1.6
	Assistente – em áreas afins
	10.00
	
	

	1.1.7
	Auxiliar – na área sob concurso
	15.00
	
	

	1.1.8
	Auxiliar – em áreas afins
	8.00
	
	

	1.1.9
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – na área sob concurso
	
	
	

	1.1.10
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – em áreas afins
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.2
	Experiência no magistério (Acumulativo até 20 pontos)
	Por disciplina por semestre
	
	

	1.2.1
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.2.2
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – em áreas afins
	1.50
	
	

	1.2.3
	Ensino na Pós–Graduação Lacto  sensu – na área sob concurso
	1,50
	
	

	1.2.4
	Ensino na Pós–Graduação Lacto sensu – em áreas afins
	1,00
	
	

	1.2.5
	Ensino na Graduação – na área sob concurso
	 1.00 
	
	

	1.2.6
	Ensino na Graduação – em áreas afins
	 0.50
	
	

	1.2.7
	Ensino no Segundo Grau – na área sob concurso
	 0.50
	
	

	1.2.8
	Ensino no Segundo Grau – em áreas afins
	 0.25
	
	

	
	
	Por disciplina
	
	

	1.2.9
	Monitoria - na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.2.10
	Monitoria - em áreas afins
	1.00
	
	

	1.2.11
	Curso de Ensino de Língua Estrangeira
	1.00
	
	

	
	
	
	
	


	1.3
	Experiência em orientação de alunos (acumulativo até 10 pontos)
	Por tese ou trabalho
	
	

	1.3.1
	Tese de Doutorado – na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.3.2
	Tese de Doutorado – em áreas afins
	1.50
	
	

	1.3.3
	Dissertação de Mestrado - na área sob concurso
	              1.00
	
	

	1.3.4
	Dissertação de Mestrado - em áreas afins
	0.70
	
	

	1.3.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	              0.40
	
	

	1.3.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	              0.20
	
	

	1.3.7
	Trabalho de Conclusão de Curso - na área sob concurso
	              0.10
	
	

	1.3.8
	Trabalho de Conclusão de Curso - em áreas afins
	              0.05
	
	

	
	
	
	
	

	1.4
	Participação em banca examinadora (excluído o orientador) de concursos, teses e outras (acumulativo até 10 pontos).
	Por Banca
	
	

	1.4.1
	Tese de Doutorado - na área sob concurso
	6.00
	
	

	1.4.2
	Tese de Doutorado - em áreas afins
	5.00
	
	

	1.4.3
	Dissertação de Mestrado – na área sob concurso
	5.00
	
	

	1.4.4
	Dissertação de Mestrado – em áreas afins
	4.00
	
	

	1.4.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	4.00
	
	

	1.4.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	3.00
	
	

	1.4.7
	TCC de Graduação – sob a área de concurso
	2.00
	
	

	1.4.8
	TCC de Graduação – em áreas afins
	1.00
	
	

	1.4.9
	Outras comissões julgadoras - na área sob concurso
	1.00
	
	

	1.4.10
	Outras comissões julgadoras - em áreas afins
	0.50
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 1
	
	
	

	
	
	
	
	

	2.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES CIENTÍFICAS ARTISTICAS E DE CULTURA GERAL (ATÉ 100 PONTOS)
	
	
	

	2.1
	Produção Cientifica (acumulativo até 100 pontos)
	Por Livro
	
	

	2.1.1
	Livro (autor ou co-autor) na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial.
	40.00
	
	

	2.1.2
	Livro (autor ou co-autor) em áreas afins, submetido à Comissão Editorial.
	30.00
	
	

	
	
	Por capítulo
	
	

	2.1.3
	Capítulo de Livro - na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial
	20.00
	
	

	2.1.4
	Capítulo de Livro - em áreas afins, submetido à Comissão Editorial
	10.00
	
	

	
	
	Por artigo
	
	

	2.1.5
	Artigo Periódico especializado internacional - na área sob concurso
	8.00
	
	

	2.1.6
	Artigo Periódico especializado internacional - em áreas afins
	6.00
	
	

	2.1.7
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - na área sob concurso
	5.00
	
	

	2.1.8
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - em áreas afins
	4.00
	
	

	2.1.9
	Resumo publicado em anais de evento internacional – na área do concurso
	3.00
	
	


	2.1.10
	Resumo publicado em anais de evento internacional – em áreas afins
	2.00
	
	

	2.1.11
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – na área do concurso
	             0.50
	
	

	2.1.12
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – em áreas afins
	0.10
	
	

	
	
	
	
	

	2.2
	Experiência em Pesquisa (acumulativo até 20 pontos)
	Por projeto
	
	

	2.2.1
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – na área sob concurso
	10.00
	
	

	2.2.2
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – em áreas afins
	5.00
	
	

	2.2.3
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – na área sob concurso
	7.00
	
	

	2.2.4
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – em áreas afins.
	3.50
	
	

	2.2.5
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – na área sob concurso
	2.00
	
	

	2.2.6
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – em áreas afins
	1.00
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 02
	
	
	

	
	
	
	
	

	3
	TITULOS ACADÊMICOS (ATÉ 100 PONTOS)
	
	
	

	3.1
	Títulos (acumulativos até 65 pontos)
	
	
	

	3.1.1
	Doutor ou Livre Docente – na área sob concurso
	20.00
	
	

	3.1.2
	Doutor ou Livre Docente – em áreas afins
	15.00
	
	

	3.1.3
	Mestre – na área sob concurso
	10.00
	
	

	3.1.4
	Mestre – em áreas afins
	7.50
	
	

	3.1.5
	Especialização (a partir de 360 horas) - na área sob concurso
	5.00
	
	

	3.1.6
	Especialização (a partir de 360 horas) – em áreas afins
	4.00
	
	

	3.1.7
	Atualização Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) - na área sob concurso
	3.00
	
	

	3.1.8
	Atualização Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) - em áreas afins
	2.00
	
	

	3.1.9
	Graduação – na área sob concurso.
	1.00
	
	

	3.1.10
	Mini-Curso na matéria sob concurso (a partir de 10 horas)
	0.50
	
	

	3.1.11
	Mini-Curso em áreas afins (a partir de 10 horas)
	0.25
	
	

	3.1.12
	Estágio ou bolsa extracurricular - na área sob concurso
	0.20
	
	

	3.1.13
	Estágio ou bolsa extracurricular - em áreas afins
	0.20
	
	

	
	
	
	
	

	3.2
	Participação em reuniões cientificas e profissionais (acumulativo até 25 pontos)
	
	
	

	3.2.1
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas).
	8.00
	
	

	3.2.2
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.3
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.4
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	3.00
	
	

	3.2.5
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	2.00
	
	

	3.2.6
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.7
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.8
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.9
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.10
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	3.00
	
	

	3.2.11
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas).
	3.00
	
	

	3.2.12
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	                   2.00
	
	

	3.2.13
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.14
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.15
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.16
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	0.50
	
	

	
	
	
	
	

	3.3
	Prêmios e Láureas Acadêmicas (acumulativo até 10 pontos)
	
	
	

	3.3.1
	Prêmios e Láureas - na área sob concurso.
	3.00
	
	

	3.3.2
	Prêmios e Láureas – em áreas afins
	2.00
	
	

	3.3.3
	Aprovação em concurso público - na área sob concurso
	2.00
	
	

	3.3.4
	Aprovação em concurso público - em áreas afins
	1.00
	
	

	
	TOTAL DO ITEM 3
	
	
	

	
	
	
	
	

	4.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS (Até 100 pontos)
	
	
	

	4.1
	Cargos funções administrativas, assessoria e consultoria (acumulativo até 25 pontos).
	
	
	

	4.1.1
	Reitor e Pró-Reitor
	20.00
	
	

	4.1.2
	Diretor de Centro e Coordenador de Núcleo
	15.00
	
	

	4.1.3
	Chefe de Departamento e Coordenador de Curso de Pós-Graduação
	12.00
	
	

	4.1.4
	Coordenador de Curso e Chefe de Laboratório
	10.00
	
	

	4.1.5
	Assessoria/Consultoria Administrativa e Acadêmica
	8.00
	
	

	
	
	
	
	

	4.2
	Membros de Sociedades Científicas (acumulativo até 5 pontos)
	
	
	

	4.2.1
	Membro de Diretoria
	5.00
	
	

	4.2.2
	Membro Associado
	2.50
	
	

	
	
	
	
	

	4.3
	Vínculos empregatícios (acumulativo até 70 pontos)
	Por ano
	
	

	4.3.1
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	8.00
	
	

	4.3.2
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	6.00
	
	

	4.3.3
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	4.00
	
	

	4.3.4
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	2.00
	
	

	4.3.5
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	10.00
	
	

	4.3.6
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	7.50
	
	

	4.3.7
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	6.00
	
	

	4.3.8
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	3.00
	
	

	4.3.9
	Outros títulos em áreas afins
	1.50
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM  4
	
	
	


Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos. A nota do candidato em cada prova será obtida pela media aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Cada valor numérico atribuído correspondera a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

	NOTAS
	CONCEITOS

	0 a 4,9
	INSUFICIENTE

	5,0 a 6,9
	REGULAR

	7,0 a 9,4
	BOM

	9,5 a 10
	EXCELENTE


A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais. Será aprovado o candidato que obtiver, no julgamento dos títulos e de cada prova, no mínimo, o conceito REGULAR ou valor numérico correspondente a cinco (5,0), obtido pela média aritmética dos valores atribuídos pelos diferentes membros da Comissão Julgadora.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a segunda casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou maior que 5.


O resultado final do concurso será divulgado em até sete (7) dias após a realização da última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da homologação da inscrição e da prova de títulos.
6 - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar a seguinte atividade no INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE:


- Ministrar as disciplinas Farmacodinâmica, Farmacologia e Farmacologia Clínica com carga horária de aula efetiva de 20 horas .

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

- Na sessão de instalação do concurso público, a Comissão Julgadora escolherá entre seus membros o presidente e o relator.

- A Comissão Julgadora lavrará ATA circunstanciada de todas as sessões que realizar.

- A prova didática será de caráter público.

- O aproveitamento dos candidatos para efeito de admissão obedecerá rigorosamente à ordem decrescente de classificação.

- A contratação do(s) selecionado(s) será de responsabilidade da Universidade Federal do Pará.

- Os candidatos deverão assumir seus cargos imediatamente.

- O resultado final do processo seletivo será divulgado pela Universidade Federal do Pará.

- Os casos omissos serão decididos obedecendo ao Regimento Geral da UFPA.

